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COMUNICADO  

 
 
REF: CONCORRÊNCIA Nº. 002/2021 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REDE DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO BAIRRO ESTÂNCIA PORTO VELHO NO 
MUNICÍPIO DE JACAREÍ, DECORRENTE DA SOLICITAÇÃO DE COMPRA (SC) 
0577/2021, E DA SC 0578/2021. 
 
 
Conforme item 2.2 do edital, será admitida a participação de empresas em 
consórcio.  
 
As empresas que se apresentarem sob a forma de consórcio deverão atender às 
cláusulas a seguir, sob pena de INABILITAÇÃO. 
 
As cláusulas a seguir integram este edital de maneira indissociável, como se nele 
estivessem transcritas: 
 
15. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 
 
15.1. Será admitida a participação de empresas que se apresentarem sob a forma 
de consórcio, conforme Lei 6.404/1976; 
 
15.2. No Caso de empresas em Consórcio, deverá ser cumprida a norma de 
responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, nos 
termos do artigo 33, inciso V, da Lei 8.666/93. 
 
15.3. No caso de empresas em consórcio, a garantia de participação poderá ser 
prestada conjuntamente ou individualmente por uma consorciada. 
 
15.4. Não se permitirá que uma licitante que apresente uma proposta como 
consorciado, participe desta mesma Licitação como proponente isolado ou de outro 
consórcio, nos termos do art. 33, IV, da Lei n° 8666/93. 
 
15.5. No envelope de habilitação, DEVERÁ SER APRESENTADO: Comprovação 
do Compromisso, público ou particular, de constituição do consórcio, em obediência 
a lei 8666/93, subscrito pelos consorciados, no qual conste expressamente o 
reconhecimento da responsabilidade solidária dos integrantes, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato dela decorrente, bem como pelos 
encargos fiscais administrativos, onde deverão ser definidos o objetivo do consórcio, 
o responsável por interpor e desistir de recursos, firmar o contrato e praticar todos os 
atos necessários à licitação e a assinatura do contrato; a proporção econômica e 
financeira da respectiva participação de cada consorciado, a obrigação de cada um 
dos consorciados em relação ao objeto da licitação; bem como o compromisso de 
que o consórcio não terá sua composição e constituição alterada. 
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15.6. Cada empresa consorciada deverá apresentar os documentos exigidos para 
habilitação, de forma individual, conforme requerido neste Edital, com exceção das 
exigências contidas no item “5.6.3. Capacidade Técnica”, que poderão referir-se à 
apenas uma das consorciadas, independentemente de ser a empresa líder do 
consórcio; 
 
15.7. Caso o consórcio seja declarado vencedor, o mesmo fica obrigado a promover, 
antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 
exatos termos do compromisso referido no item 15.6. 
 
 
Fica MANTIDA a data previamente informada para abertura da licitação, visto 
que ainda atende aos prazos legais.  
 
 
Jacareí, 15 de março de 2021 
 
 
 
Eric dos Santos Burgomeister 
Supervisor de Unidade de Licitações e Compras 
 
 
 
Eder Campos Oliveira 
Diretor de Departamento Administrativo 
 
 
 
Nelson Gonçalves Prianti Junior 
Presidente do SAAE-Jacareí 
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